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Estado de São Paulo 
 

 

 
REQUERIMENTO N.º  0008/2013 

 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 

CONSIDERANDO que a administração pública municipal passada em 
louvável iniciativa com a CDHU – Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano iniciou 
o processo de desfavelamento de moradores dos bairros São Cosme, São Damião e Ipiranga, com o 
objetivo de proporcionar aos mesmos, uma melhor qualidade de vida em diversos aspectos; 

CONSIDERANDO que durante o processo de construção das unidades 
habitacionais muitas famílias estão recebendo uma ajuda de custo para locação de imóveis, 
objetivando que as mesmas não fiquem desabrigadas, conforme estabelecido na Lei Municipal nº 
5.109/2012; 

CONSIDERANDO que existem outras famílias que também estão tendo seu 
aluguel custeado pelo poder público municipal, conforme estabelecido na Lei Municipal nº 
5.123/2012; 

CONSIDERANDO que cabe a esta Casa de Leis receber informações sobre 
a relação de famílias que estão sendo assistidas com o referido processo para verificação de 
eventual irregularidade, 

REQUEIRO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder 
Executivo, para que através da Secretaria competente, nos preste as seguintes informações: 

1 – Qual o número total de famílias contempladas com o processo de 
desfavelamento realizados nos bairros São Cosme, São Damião e Ipiranga? Enviar lista contendo o 
nome completo dos representantes dessas famílias. 

2 – Onde estão residindo as famílias contempladas com a ajuda de custo e 
alugueis custeados pelo poder público enquanto estão sendo construídas as unidades habitacionais 
do processo de desfavelamento citado no item anterior? Especificar respectivamente com a lista dos 
nomes previstas no item 1.  

3 – Qual o valor total gasto mensalmente com as famílias contempladas com 
o referido processo de desfavelamento por meio da concessão de ajuda de custo e aluguéis previsto 
nas Leis Municipais supramencionadas? 

 
Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 13 de fevereiro de 2013. 
 
 
EDILSON DO STA CRUZ 

VEREADOR 
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